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LETTURA NASE5SÂO
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o de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT,Ofício n' 05 63 12022-GPiPMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.:Protocolo n" 5.46812022 de 23/02/2022

CAMARA MUNICIPAL DE CÂCERES

em AQ r-o\ *tza-22--
Horas^Q8 .93-i§ obno -UftÁ-
ass. y'o(n^^* ç.[,.-

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio no 15112022-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos o Requerimento n" 02312022, de autoria

do ilustre vereador, Luiz Laudo Paz Landim (PV) e outros, que solicitam

informações sobre a efetivação de medidas visando à implantação das metas segundo

alterações promovidas no Plano Municipal de Educação (PME), pela Lei no 2.863, de

11 de maio de 2020.

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações

prestadas pela Secretaria Municipal de Educação, em expediente datado de 31 de

março de 2022, e, complementarmente, pela Secretaria Municipal de Saúde

(documento de 30/0312022), cópias anexas.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELI RATO DIAS

Av.Brasil,n"1l9-CentroOperacional deCáceres-COC-CEP78.2 l0-906 Cáceres-MT - Brasil -
PABX: (065)3223-1500 - rvww.caceres.mt.sov.br - E-rnail: gabinete.caceres@gmail.corn

L





ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE CACERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA PEDAGOG ICA ffi

Resposta ao Protocolo 5.46812022

Sra secretária

Em relação ao Requerimento N' 02312022, de autoria de Lurrz Landim, Mazéh

Silva, Isaías Bezerra e Leandro dos Santos com os seguintes questionamentos:

. Se já. íoi implantado a garantia ao atendimento especializado na educação

infqntil aos alunos cont deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e

altas habilidades e superdotação assegurando a educação bilingue para as

crianças surdas e a transversalidade da educação especial nesta etapa da

educação bítsica?

. Se já íoi implantada a equipe multiprofissional (Psicólogo, psicopedagogo,

fonoaudiólogo, Pedagogo especialista em Atendimento Educacional

Especializado (AEE) para atendimento na Educação Especial a partir da

aprovação do PME?

. 
^Se 

já foi garantido o regime de colaboração cont outras insituições o

acompanhamento psicológico às crianças da Educação Infantil, quando

necessário?

Destaca-se que:

A Secretaria Municipal de Educação tem uma equipe da Educação Especial

inserida na coordenadoria pedagógica que desenvolve várias ações visando a inclusão dos

alunos com necessidades educacionais especiais. A fim de dar mais visibilidade, todas as

ações desenvolvidas no ano 2020 e 2021 estáo disponíveis nas Mostras Digitais to site

da Prefeitura Municipal de Cáceres, disponíveis nos seguintes links:

I Mostra Digital da Educação Especial *2020,

<https://www.caceres.mt.gov.br'/Mostra-Digital/Mostra-digital-da-educacao-especial-

da-rede-de-ensino-rnunicipal-de-caceres-mt-2020-3 0/>

II Mostra Digital da Educação Especial - 2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE CACERES

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA PEDAGÓGICA

<https ://www. caceres. rnt. gov.br/Noticias/MOstra-cli gital-8 3 60/>

A Educação Especial é uma modalidade de ensino transversal que não substitui o

a Educação comum e visa assegurar aos alunos com Deficiência, Transtomo do Espectro

Autista (TEA) e Altas Habilidades/Superdotação, o desenvolvimento das potencialidades

socioeducacionais em todas as etapas e modalidades de ensino.

Essa modalidade se efetiva através de recursos e serviços, organizados

institucionalmente, com a Íinalidade de apoiar, complementar ou suplementar a formação

dos alunos. Esses serviços de apoio pedagogico especializado podem ser desenvolvidos

deutro e fora do espaço escolar. Dentro do espaço escolar são desenvolvidos o

Atendimento Educacional Especiahzado (AEE), prioritariamente na Salas de Recursos

Multifuncionais, a inclusão na sala comum com o apoio de profissionais auxiliares. Fora

do espaço escolar pode ocorrer o Atendimento Pedagógico Dorniciliar.

Desse modo, para a efetivação da oferta dos serviços e apoios especializados aos

alunos da Educação Especial, várias ações são desenvolvidas pela equipe da Educação

Especial e outros setores da SME, visando também proporcionar formações para que os

profissionais que atuam com os alunos da Educação Especial. Ainda, há a parceria com

as Secretarias Municipais de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social para

atender os alunos e suas famílias sempre que necessário.

Sobre a garantia do Atendimento Educacional Especializado (AEE) na Educação

Infantil, é importante destacar que desde 2013t, há dados que informam sobre as

instituições de ensino da rede municipal de que ofertam o AEE nas Salas de Recursos

Multifuncionais (SRM) atendendo as alunos matriculados na instituição, nos anos

escolares que são ofertados pela instituição. Desse modo, os alunos da Educação Infantil

também foram e são atendidos na SRM, conforme verifica-se no Quadro 1, a seguir.

l Ern 2013 a Prefeitura Municipal de Cáceres, através da Secretaria Mr,rnicipal de Edr.rcação, aderin ao

Sistetna Escola Server, da empresa Ômega Sistemas. A partir desse sistema é possível manter os dados
atualizados de todas as escolas municipais, possibilitando que os profissionais da SME e gestores das

unidades escolares acompanhem, monitorem os lançamentos de todos os dados dos alunos, itens do diário
de classe, e rnuitas outras informações relevantes.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE CACERES
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Quadro 1- Quantidade de alunos matriculados nas SRM das escolas municipais nos anos de 2013 à
2022

Ao analisar os dados, observa-se que no presente ano, das quarenta (40)

instituições de ensino, onze (11) tôrn Sala de Recursos Multifuncionais (SRM), dessas,

duas (02) são escolas no campo.

As instituições com SRM, em 2022 na ârea urbana são: E. M. Dom Máximo

Biennés; E. M. Duque de Caxias; E. M. ,lardim Guanabara; E. M. Raquel Ramão da

Silva; E. M. Tancredo Neves; E. M. Vila lrene; E. M. Vila Real, E. M. Vitória Regia; e E.

M. De.çentbargador Pinto de Arruda e no carxpo E. M. Buriti e E. M. Santo Antônio do

Caramujo.

As SRM da E. M. Dom Máxirno Biennés e E. M. Vitória Regia, são compostas por

duas tutmas. Desse modo, até o momento, há 1l SRM e 13 turmas, com l3 professoras

exclusivas para o Atendirnento Educacional Especial na rede municipal. Essa

exclusividade, também decore devido as especificidades do atendimento, a necessidade

de construção de materiais adaptáveis as necessidades dos alunos e o atendirnento no

ESCOLAS
MUNICIPAIS

NÚMERO DE ALUNoS

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

E. M. Dom Máximo
Biennês

20 19 t0 t4 t1 t2 9 22 20
20

E. M. Duque de
Caxias

02 03 06 t2 01 09 10 l1 t3
8

E. M. Isabel Campos 25 l9
E. M. Jardim
Guanabara

05 08 l1 08 06 8 8
6

E. M. Raquel Ramão 08 05 13 t7 16 13 t4 t4 l6 t7
E. M. Tancredo
Neves

08 06 08 1l 11 t4 l2 13 13
8

E. M. Vila Irene 01 05 05 05 08 07 13 t1 l0 5

E.M Buriti 5 7 7
E.M Vila Real 11 8 6

E. M. Vitória Réeia t3 06 t2 09 13 20 15 21 16 25
E. M. Santo Antônio
do Calamuio

08 08 l1 08 11 09 9 1 7
9

E. M. Paulo Freire 07 13 t0 l2 0

E. M. Desembargador
Pinto de Arruda

10

TOTAL 7l 60 109 95 104 100 l0l 123 118 t22
Fonte: Escola Server - v.11,7,90937 v
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE CACERES

COORDENADORIA PEDAGOGICA

Tumo inverso da escolarizaçáo. Nesse sentido, as professol'as devem atuar nos dois

períodos para atenderem todos os alunos matriculados na SRM.

E válido pontuar que essas informações são discrúidas nas formações continuada

com os gestores das institLrições de ensino e professores das Salas de Recursos

Multifuncionais. As orientações são para os gestores informarem aos pais/responsáveis

sobre a SRM, a importância do AEE como um direito do filho e indicarem qual escola

mais próxima que tem a SRM para que assim, possam matricular os filhos.

A título de elucidação, destaca-se que para a abertura de SRM em uma instituição

de ensino, assim como a quantidade de alunos com necessidades educacionais especiais

na sala comum, a SME segue a Resolução Nonnativa N" 001/20|z-CEEIldT, que fixa

normas para oferta da Educação Especial na Educação Básica do Sisterna Estadual de

Ensino de Mato Grosso.

Alt. 13 Na elaboração do projeto poiítico-peclagógico, a escola deve prever
a oferta dos seruiços da educação especial, considerando os seguintes aspectos:

IV. previsão e provisão dc:

d) garantir quantificação rnínirna e rnáxirna, dos alunos com necessidades

educacionais especiais, por turma, do seguinte modo:

1. em classes comuns: 2 (dois) alunos, no máximo, por turma de até 20 (vinte)
alunos;

2. aluuos com defrciência flsica (poliomielite, espinha bífida e outras) deverão

ser matriculados em tru'mas sem redução de número de aluno por turma;

3. ern salas de recursos rnultifuncionais na rede reguiar de ensino, as turmas

serão compostas pol', no mÍnimo, 05 (cinco) e, no máximo, por 15 (quinze)
alunos;

Essa organizaçáo em relação à quantificação se deve à complexidade do processo

educacional inclusivo, visto que o(a) professor(a), inicialmente, identifica as habilidades

e as necessidades de cada aluno para assim organizar os recuÍsos pedagógicos necessários

à garantia do desenvolvimento humano e da aprendizagem de todos.

Todas essas informações, dentre outras sobre a Educação Especial, estão no

Orientativo Pedagógico 0112022 da SME, que foi encaminhado aos gestores, para

encaminharem paÍa toda a comunidade escolar, e apresentado na primeira reunião com

os gestores de 2022 e na formação com as professoras da SRM.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE CACERES

COORDENADORIA PEDAGOG ICA

No ano passado, no final do primeiro bimestre letivo da rede municipal, após o

levantamento dos dados foi realizada a solicitação, via Memorando 22.34412021, da

abertura de novas Salas de Recursos Multifuncionais, de uma SRM núcleo da Educação

Infantil e aumento da carga horária dos professores do campo, nos quais o número de

alunos da Educação Especial não atingia o número mímino. Essa solicitação visava

garantir a oferta do Atendimento Educacional Especializado (AEE) a todos os alunos da

Educação Especial matriculados na rede municipal. Contudo, devido ao momento

pandemico e as restrições não foi possivel o atendimento a essa solicitação.

No presente ano, novamente após levantamento e sistematizaçáo dos dados

referentes aos alunos da Educação Especial matriculados na Sala Comum e na SRM no

ano de 2022 através do relatórios da Escola Server, a equipe da Educação Especial

solicitou a aberttra de Novas SRM, a SRM Núcleo da Educação lnfantil, além de outras

solicitações no Memorando 1 1.1 ll|l2022 (vide print abaixo). A secretaria municipal de

Educação prontamente solicitou aos setores competentes os procedimentos necessários

para a atender essa solicitação.

t Memorando t1 tti/,it),) ,iri!

ÀheB. liúEiit

ú

sollcitâçâo dê Novas Salas de RecuEos MultlÍunclonals 2022

oÍertdr o Atendimento Edu(ar onal Etpeod|zddo ' AEE. nà5 Sdlds d€ RecuÍ16 Mul!Íun(imarr (5RM) promovendo o acesso e as

cond ç&s pôra unla educôçào de quâlldâde.

Cmçideràndo que o 
^Et 

é redlizado, prltr tàr àmente, rà Sàlà de Recursog Mu t lunciona s dà própíã e5colà tu em o!úÀ ercda de

ensrno reguldr. no rur no inver5o dô esroldrizàçào.

cmnderando que o Í nanoàmento pàr à es5e duplo àtendimento ertá píevrsto no Derreto n. 6.571l08, no quàl os àlunos púb|.o
àlvo da educàçào espec dl rndúrc!lddor em c dsse comum de ensiro reSuldr dà.ede púb rcd e matlculàdos no Atend mento
Ed!(àíonà Erpecra ?àdo -ÂEt serào contdbrl zdd05 duplamente no FUNDTB coníorme reB súo no Censo escdà/ MEC/INEP do

(mídemido à qudnt Í.àçào de àl!nos elperià r nãr 5ô1ài de nec!Íror Mulnlrr.ionà r de àrtrdo rm à Fe5olução Ntrmárivà Nô

001/201 2 Cft/MT. que í xa normàs para oíerta da Educdçào Especldl nà Ed!càçào 8ár cà do 5r*emà Erdd!àl de Ensino de Màto
Gtos50.

Art. l3 - Nô e]ôboíàç50 do prolero poltrco.pedaSógrco. a ercold deve preveí â ofertà dos seÍlrços da eduLaçào espe( rl
consrder dndo o! seSurnte5 arpecro!:

.i l!ME:ilã;;=!'"E
2A/Oi/2022 16i17

i,.rll ." i,.r

i,

Cm5 derando ar le3lrlaçóe5 v genres, ô Educação Ispeclôl é !ma moda!ldade de ens no que deve ser oÍerecrdà em roda5 as erâpàs.

níve 9 e rôodàlLddde5,

Cons derdndo que à Educàçào t5peoal nào s!b{tui a Educaçào comum e oíeÍece seÍvços e Íecuí5os de íoÍma cmplementd. e/N
!uplementar a Íornraçào dos alunos (m Vstàs à a!rfromra e lndependênc à na escda e Íora de à,

Cqrs derando que os sistenras de enrno devem mdtnr!lôil os alunot com deÍrciÉncrÀ os cmr Ían5ttrnos 8Lôdir do
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE CACERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA PEDAGOG ICA

Dêspscho t 11.111/2022

@r*olmurrm

:'. Lramaa:.[!§1
5r.r'!iÁilà MunkLFl d.

*
', GuÉmry;:ll)

PÍev sào e provisJo dei enr so at de íec!r505 mukrÍu.clo.a s nà rede Íegulàr de enslno Àt rurma5 5erão .ompos(às por, no nrhrmo
0s ((rnco) ê, no máx mo, pd 1 5 (qurnze) alun6i

Consrderddo os dad05 obrrdos pe o Re dLóío por I po dà Esrolà seÍver, do d ô 22 de rndrço de 2022, com ô5 lníffmaçõe5
úàDsPorrôs PáÍà uínà plánilha de er(e//. releÍentet as nraúl(! as d05 ô!únoi rrà sàlà cornunr ãs harrlculas no Arendrnrenro
tducãcrmâlEspecrauadoeodldgnó5acoverííarequeiváÍo!alunosdàedu.àçàoÉtpecrdnJoesrãomàflculàdosnoAEEfÂ
sRMenàsln*trulçõesdeenslnoquenáoremSFM osàlunosnàoes(áomãÍiculàõoenoÂEE.

Desse môdo 5o l.ltã sê:

1 Abedura da primelra SRM NÚCtEO da Educãqio lnfantil, pàíà àiender ôs ônze ôlun05 ma(i(u ados nJs ins.rúrçõet dê enrino:
E. M. E. t. trene .ielho ctuzt cento Münt(|p.] d. Edu.oçõn lrÍondl Ata, E. frt. E. t Frei GilEotan. E. Lt. E. t ilodre Noilo Etteuõot E. Lt,
PÍavlnelo deAtezzo e e E. ú, Fo2endo Arre.

2 Ábedura de Novas salâs de Recursos Multifundonais (sRM) em .rn.o inst rurções de ens no que rem o númeÍo de alunos dã
Edu.áçãô tspecrê1, co.rdme a Resol!ção troÍmarrva No 001/201 2.CtE/NlI: E M Navo oileôrc, E, tí. ProÍ Edüordo Aenevides Ltndorc E-

Lt, soilros Dunott, E, M. ttob.l catnpat e E, Lt, t6 de tlot\o,

3 AbÊúura dâ sala de Recureos MumfunclonaE no núdeo unlão parÀ arender o5 ãt!nos dã 6 M Lhido e E, M. 5úo Frcn.Ísco,
Âpesàr dÕ nú.leó rão te. ô númêrô mlnrmo dê àlúnôs dlspô!rô nà reierrdê Resol!ção .@5 der.j. ne.esséilà à áberruÍá de5sá
sãlã hata v 5câ à dn8àrd edôde do aEE pôra.odor or ãlunor dà Edu.ôção IspecrÀl ás pe.úlrárrdàner dài e5.ola5 do cômpo e a
nc.esr dóde do vànspo(e pàrà os olunos.

4 Acrésclmo de carsô horáil8 pBra únÍa) professo4a) d3s lnstlrulqóes de enslno doho cômpo parã que pos5a oíerrar o
Atendimento Edu(acitrãl E5pe.ralizado pard or àlunor dô Ed!(dção Erpecia màvrculanosi 6 ü, Oorlrópali, E- e1, Satr.o, E- M-

LarcàJeha: E- ú, Llotechal Êandal e. M- snnto Coúnnoe É, &1, Poulo Freie.

5 - Divisão dEs tumrôt na SRM da E, M. Roquel Râmào demaídôndo airinr a conrraraçào de ou(a profetsdá e5pe.talrzaía,

Âind., é vdlido re5sdltõr q!e o.Úmero de màÍí.ulàs no ÂEE pode rer dlterido no de.orrer do àno, a pdrt r de làudos e re àtóí ôs de
espe.idl stós. ervegúes pelos responsáleLs pàrà às .{.uiçÕês de eníno. podendo demanddr novôs tu.mai ou ourras àções.

c,enre5 dô5 ôvrbuiçõ.5 do
pÍoíe5ss doAEE e d€ve.ão pa^icipar das reunrões e íormdç&s desenvdvdas pelà SME ê poÍ ourâç ln.tiúlções,

Em relàção às ràmÍlla5, à5 lnstltulç&5 dê ensino dpvpÍão hlormãí oiclãlmenre 6 párs/re5pon5áv€tr sobr€ oÂEE desenvdúdo nàs
9àlãÉ de Rê(ur§os Múl!Íuncronàt5 e 5uà rmptrrân(rô pàíà odesenvdvhenro de seusnlhos.

Em rel âção àE álun G. ot píoressu€s d everào nà medl d a do possÍvel. epllcàÍ sobÍe o AEE e su à relêvãn d â n o pÍnerso

;ttns ReiÀre cntnô urrgÀ (uiF/or 0r5

\Anexo(1) Emr*Á | Em!àrGrr '

I 
* .'"1r'.1'1'-r1

Perôdô Equipe,

D ôn(e ddsc@íderaçõe5 teôllzôda5 dcimà, vimos agavés de5te solicltaí aVossa Senhsia íeôll!ôçãodÊvhfta àÍim deveíifcar nÀs

cmdçõesdeàberturasdesàlôsedivl5àodetuÍmàspáÍaáRndlmentodêA[[sepossueme5paç6dtspmÍvets emútlianospaÍà
àtendimento, Msando demals dellberaçào que o(ãso íequeÍ.

5e necetsáíotol (tar ôuÍ io dose(d de cmptàs e inÍÍaesrruNrâ.

@@
lE@@

L,dnrôm ÍtoaÍi8ucr di Srlvâ

'na4úia tlilil'Int le t:tr:)i.Iijr

tttittt í n:l l':21 i: ti\;i nt:2A:l

Assim, o Atendirnento Educacional Especíalizado exclusivo para os alunos com

necessidades educacionais especiais da Educação Infantil tarnbém é uma demanda e um

projeto da educação especial da SME.

Em relação a Educação Bilíngue e aos profissionais professor e tradutor/interprete

de Libras compõem o quadro de profissionais da Educação Especial proposto na Política

Municipal de Educação Especial. Esta foi construída por uma comissão e atualmente está

concluída e em fase de regulamentação. A Câmara Municipal de Cáceres, através da
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lndicação n' 54812021 também já solicitou a criaçáo no lotacionograma da Prefeitura

Municipal de Cáceres cargo para esses cargos.

Em janeiro de2022, a equipe da Educação Especial, no Memorando 1.03112022

enviou a Minuta do Proj eto de Lei * Criação de Novos Cargos da Educaçã o Especial (vide

print a seguir)

Minuta de PÍojeto de Lei - CÍiáção de novos corgos de Educâção EspeciEl

Piezàdr .oô,dênâdorê
l:v,at:.arr;{ l

1U 01/ 2022 1714É

:r'' I '

Lr r.l ,r

1,..,.,,1

cons dêrando que à Educ.ç:o é !m dne ro edàl derodos conrormE 3 aonsitulçào Éederal de 1988.

; Ahe 8. Íffiil

+

Cons dêrrndo ô objêrvô da Educãçào Básca, confDrmêÕ àn,22 dà LOB(9tq/96),

ConsdeÍandoosmpassespàrá.ínJrzdçàod.PolÍtcàMufEipaldêEducaçàoE$Ral.sendonec$5jíro,dâràndàmen(osmalguns
ponros no! quàlslá há leis quê.mpârdin os d re los dos alunos com necessdàdes educrclon, r ê!pê. ars.

con!dêrrndôqueo5â[]nosdàEdu.àçàôE?ê.rà de,nándimde.tendrmsntodeprofissonasespedêrzrdo!ênolôtá.ôno8ramádã
prÊíet!ràdpCéceresnàohárum.àrgoespeciÍcopàràoêuÍ àrorprofeesoresnÀturmacom.lunosàspeci.r-ÀuxllldrdeTurmàsl
ProíessoÍ de Libras e o rràdu!or/interprere de Libíà5,

coniderandonêrúenruncpaldeensnodêcá.ereshávár03dlunosdáÊducêçàoE+edàlquedemandamoacomprnhameniodeum
au3iliàr de t!rnrà5 ê à1uno5 5ú'dos qup tem o dipúo de rprendei Libras e ter o rràdútor/iniêrpiete dur.nte ds àulás e rtividades

En.âminha.5eôMinuladeProlelodeLe pàrBrcriaçàodos.drgosd.EducàçàoEsperialÁurilárdeTurmirPíofÊssordeLibra5eo
tíàdutorrnteíprête dêUbràs, pêr? conhecimênto, âheÍáçôês quê sefizàrem necessárás e ou(..s ddibtrêçàes.

Éválidoíêssdlaique.so[.it3çãodePro]etodÉLeipr.aoc.rgodÊAux àrdeÍurmasjáo.orre!desde2019,àpddoddcomsdoda
Polft .. Mun ripã dà Eductsção Espêciãl - Memoràndo 5.7q1/2úq

Enrrêlaçàoaoec.rgosProfeesordpLrbraseoÍradutor/lnr.rpreledelibrêsdestaco aindtrãçàon'ye2o21,dosvêreadoresr!àÍ.s

ao€spàôo 1i.Br/az
§@»rrc»rna
§l r.n*c.[y41)
E coordh.dorôP.esôslo
5Mt
ç

Pilr

^line 
Rojríe CÂritD tir.Bá çRPrfrorASt

M.múàndõ 24.212 4021 . M,nutê dô O.crctô @râ ,.sllàmeruç ôer dà Lêi F€ deEl N' I 3.935/1 9 . Le, art6du.l M i I .0! 51 9 , bm co mo, há

necesrdàde de Í*omada do5 trsbdhos pel. Comissào inítuidà,. nm de daboíâçào deproposta de projero d. Lei, con$dsàndo

::.:' :t.. ;: :;,:,,,,1":,'t;''""' ""'

No despacho 3, do Memorando a coordenadora pedagógica, solicita a unificação

da demanda para a Comissão de estudos para regulamentação da Lei Federal N" i 3 .93 5/ 1 9

e Lei Estadual N"11.035/19. Esta já foi recomposta e aguarda a assinatura da prefeitura,

no Decreto n" 09412022 para darem continuidade aos trabalhos, como pode-se verificar

no print abaixo, Despacho 25.
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Píêzàdá sênhorÀ

Encàminho kdo no M22para asínaturÀ ronlormedespa[ho 24, epocslor encaminhdr pdrà o gàbine(e pãrâ á55inàturà da

Respefro$mente

io,littrri dâ (rrüa MÀiliil!

Xtuexos(1) Em tin I rm8d.dE r

t
A

ECftl0-rl-0!a-22-,JDm

A comissão elaborou o documento solicitando a ampliação de vagas do número

de psicólogos, a criação dos cargos dc Assistente Social e Pedagogo com especializaçáo

em Psicopedagogia na rede municipal de Ensino.

No entanto, além desses profissionais a equipe também irá realizar a solicitação

da criação dos cargos dos profissionais da Educação Especial, dentre eles Profes.sor e

Tradutor/Interprete de Libras.

Além disso, considerando a solicitação da gestão escolar de profissionais para

atender os alunos com deficiência auditiva, a equipe da Educação Especial solicitou a

secretaria municipal de Educação a contratação desses profissionais, no Memorando

8.81412022. A solicitação foi encamiúadapaÍa a Procuradoria Adrninislrativa e Jurídica,

no aguardo da resposta e orientações.

ll Memorando li ill',,.'rl12

^',.." Í.*l

t!;-*.-r'g

sollcltàção d. proflrllonà13 ê3peclàllzàdos êm Llbrá3

aõnsldêràndo qLre compêre aoe Esra.los. ro Ol$rto Fecloral e aos MonlcÍplo< pôr mêlô dê seas socrêtaíás ê conserhor de

.d!açro, o.8!niu r 5.ur i Í.mzr dê.nrnô P,Íà pô3srbIrbr. hpr.m.núçâô dã! Fôiltl.j!. dr.Ír..r rn< tulé.r, .onrôrm..n.b..r. ã

cônsrdêrsndo ã Lêr n' 10.á16/2002 qrie re.onhece à Lrhràs ronro umà linCUã, um sistemà I nAUistr.o de nátLrezã visuãl-
môtorá, coú estnnuri grámátl.ál próprii, dê Írnsmisô. d. 

'dêirs. 
r.roe, oÍ'úndos d..omun drdê, d. p

alr í,,. LrbÍ.s á um m.,. d..Dnruni.,çio . .KpÍ.5do . qu. d.-v. -r d Íundid.

considêiandoqoeàLer.olOd36/2Do2fo reguláméntaddpeooê(.etóô"5.62612005,que8áránrrurôclusàodeLrbráscoôro
dis.iplna no cLrrriculo es.olàr nr ELlu.ãçâo Bást.á ê ná Edú.ãçào superior ôé foíÍáçào dê profêssDrês ê dê FonoáúdrolDgia
dê formà obi r8atónd, e facutatLvã nDs oLrtros.ursDs degrâduâçàô, ser dô está à seeúndá liô8uá ê tãrnbem àbôrdá á

formaçào ea ceniicãçào deprofessor rnstrutór etrádutor/rntárprEtedêLibràs,

Considêrãndo a Lei n. 1 2 319/201O que reconl 
'ece 

. profi seào dê lraduroÍ e Lntêr prete de LlaMs e mànrem umà êxrgên.ia
dâ fôrmrçào, conformedlsposto ôo referido dêcreto.

Consrderándô quê.onfôrmê á Po//t?.d &úr,onol e FdKoçãa Espectol: equkoilve lnclustv« e com oprendlzodo ao latEo dovldo
(B&slL,2D2o),1lb,àsé.onsrdaãdãconrolínAu.matêrna/primerrrlinguarlo,u.do 

^LlnsuàPoftugu.s,pôúhtô,aêntôndld.cômôr.8und.1ln8u..dêv.e.rêhín!drcôhm.tôdôlõg..d.quàdà Nódô.um.ntôr.!st..n...!sldàd.dà.duoçróbllngu.d.!d..
infón.i.viío qucmuitoe'!rdo'nâotêm á ôpónun,dãded.âdquiírê rinaua dernàirpDínâoterem pêitrúrdo

Consrderandoq'rePrófessôréÍrádLrtorêlnrÊrprêredÊLbras êstàonacompoeçàodeFronseonais!updevemaruarna
Edu.áçào Espêc !l prôposté ná Políi cá Munrclpal de Edu.at!ô EsFê.]á . Estê íol .onstrLldã por úhâ comissàó ê átuálhêntê
êsrá concluídà ê enr rasê dê reAulãmênt.çào (v de Memor ándo 1,o3T/2o22)

cor'srderrndo qoe à se.rêtãrià Munidpal de Edu.àçàô êstá rêcomtondo á comrssào pàrã à cíáçâo dD Projelo de LÊr para
os reíerldo5 cargos, ênÍe oltros, .ônfornrê vÊrii.à.sê no MÊmorando 1,0f1/2022.
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ConsidertsndoquêàgestàoddE.M.RrquelRãmào,noMemorando6D56/2D22 soIcitouumêprofpssoradeLibrispãrà
JcorrpJnhàr em sêlã de àLrla e nâ sdla de recurso um àluno, do 1" ano, com Dánc I ruditivo profundo bllJtersl,

So rctdmos ã disponibllizaçào de proíssionais especializtsdos - Professor e TÍàdutor/lntêrpretp de Llbras - em aàráler dê
urgÊr.iÀ, pàrJ Jtmderem os êlunos com Surdêz e com Deficiênclã ALrcltivà visándo gJràntir os dirêitos funddmentãis à

ed(càçào e ao êxercício plÊno de crdàdénia desses a unos.

;il'. : i ..,! :.lrt,ri!:'lr)/rilri.jj

o.eP.cho z a,a14tm2
@aeru,6.e

ail L*t".c.@"1
I c"-d"-d"-p"ü.ân-

í,*=.-*t

DespâÊho3 B,814/&2

@[!t:rmruu:r

1i","," r í_s_ltl

9Érràr!nà MúitrrFl dê

t
l.ltltll- .aql!ia.-'l

Deepàchô I 8,814&2
@p@,W:orso

1r"."," I i!1ii-i
!Írr3n. úunk'Fr d.

+
l;ã,ryl

t.íí)nrà nodrigui! dâ 5rNà

Sf0mrnú rirr.Ê/ r. fcu.rti,

Sedhord se.rÊtáriã
con5lderéódó áslusrrncatlv.s ôcrmà erpostés, vlnos réfiícér é solctráçào párá quê sêlà vrábllzáda êm cáráter de urAêncr!,
arirponibiId.dr.ôn!át.Ç8ôdêproÍLsrionõir.rpêd. tor/]ht.rprêiêd.Lrbr.e,páráátendlmênrodêàlunôs
comsurdêrecomoêficiênciàAudtrvàmé!rrculàdosnaRedêMuílclpàl,vi3àhdogêr.nrlrôsdrêltôsfundãmêntólsà
Êdu.áçàô ê àô exercíclo plêno clê.idàdànlà dêssês álunôs, áré quê sêlà côâcluÍdô procêssô dê crlâçào desses caraos no

Cábeenfaúzà,, no quêdrz rêspetro à educàçáo, deveserassêgurado o a.esso, pafti.ipàçào êfêtivã,5em drscrmlôáçào e
com lrr5e na iauaidade de opoftunrdàdês pàrá o ple.o dêsenvolviúento do potenclãl de qualquer esrudànrê,
seôdo ãssrm, solrclt.mos àLtrorlzêçáo e encamlnh.mentos nê.êssárlosluntô àôs sêrôrêB.ompêtenre5,

5oli(tovenfiGçãoquántoaexi*êncideÍeproftssionãl ProÍêlroreTràdulorlhtêrprftedeLibrarôoloE(ionot.ümãdiprefêturà.

-t

contid.Endo r d.hlndá àPr.r.nEd. .m t.l! qulnto ! n...3id!d. d. um. proílrro.! d. Lib.le p!.! .comp!ônlr êm íl! dê.u1. ( n.
slô d!..(uGo um al!nq do 1.óôo, (om oaíbr.udtiw profúndo bitar€ÍôI.

Coneid.rundô ! n*.!id!d..m..t.n<l!l dê hlntÍrtuÉo do p,.ró.ôrô plu,lDzt - úrico iM,n'áéilo púbti(o oô Êvdo d. Mrró
Crorrô).matêndlmênrô dà d.màndã sollclud! p.to MP.

contid.r.ndo qu.no lo6clonoa(.mà nôo potrul o dBo deP.ofc$or c Tr.duiorll.t.rprá. d.Libr.e. d.tu ío,ma nào Íor p..üso oot
(ôn.urFr.nor r.ldivor.

S.n d o tssl 4 ro lldbmo3 áôallÍ . od.nEêo Jundlo vl$ndo vêdrbr !! porrlblrlôd.r . ! t ro rmós denüo dã t.&nd! d! pâ r. .onrrôEçlo
.m.ÍA.núl d.Í. pÍoritrional üÉndo atúd.Í. demlnd. d. 5.«sil., êÉ s.J! cdádo ê r.tubmênEdo .$. o€o no toE(ionogáma.

L'àôrE,à noilritu'rr n. rtv.

:n:,rri,'; i/!r.,.ri Lk arrrríli

"^;;.':.1.,.,..., 
* .'|ã' Ém"hr!'

i " ":" "*,",

au!mir vtúá,úDú, t,:r; j.,r.t,,.!

*: 22to3'x221e:oa:8 
:ffi;H.*.,.,.J::"*ru::,fi***.'!'''u@moen.ddol,^MR^roDR,Gu!rDÀ @E!@

Desse modo, verifica-se que a Secretaria Municipal de Educação tem buscado

meios legais e solicitado a criaçáo dos cargos para o atendimento aos alunos da Educação

Especial.

A respeito da Equipe Muhiprofissional destaca-se que há uma psicóloga escolar

efetiva na rede. Em março de 2022, com a Cooperação Técnica SEDUC/MT uma

pedagoga com especializaçáo em Educação Especial e em Atendimento Educacional

Especializado e uma pedagoga com especializaçáo em Psicopedagogia complementaram
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a equipe para atendimento na Educação Especial.

No tocante, ao Regime de Colaboração com outras instituições e

acompanhamento psicológico as criança.ç da Educação Infantil, quando necessário

destaca-se que as instituições e os psicologos trabalham em colaboração para atender

aqueles que demandam do acompanhamento psicólogo. Contudo, verifica-se que o

nirmero de profissionais ainda é pequeno para atender de forma mais célere e continua a

todos que necessitam desse acompanhamento.

E válido destacar que no contexto educacional, os gestores solicitam esse

atendimento para seus alunos, a psicóloga da SME reabza a triagem e orientações e

quando necessário encaminha os alunos para as ruridades de sairde e/ou da assistência

social via ldoc.

Ainda, também via ldoc é estabelecido um canal de comunicação quando as

instituições de saúde não conseguem entrar em contato com os pais, eles informam a

equipe da Educação Especial sobre o agendamento e solicita-se aos gestores informarem

aos alunos e aos pais/responsáveis sobre o atendimento,

Diante do exposto, verifica-se que muitas ações já foram realizadas, outras estão

em andamento e devido a questoes burocraticas demandam mais tempo e outras ainda

precisam ser realizadas, novos cargos devem ser inseridos no lotacionagram, para a

garantia da inclusão e do atendimento dos alunos da Educação Especial de qualidade.

Nesse contexto, defende-se a implemenÍaçã.o elo fortalecimento das Políticas

Públicas de Educação Especial, no município de Cáceres, com o apoio da Câmara

Municipal para fiscalizar, indicar e apÍovaÍ leis municipais que visem contribuir na

concretização dessas políticas e seruiços.

Cáceres, 31 de março de 2021

_ 1(l'rç \l Í . rlwlc.1a
Aline Rejane Caxito

BragaPsicóloga da SME
CRPMT 18/01035
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Cáceres - MT, 30 de março de2022.
A Senhora
Ells Fernanda de Melo Silva - Secretária de Saúde

Assunto: Resp. ao Ofício nol5ll2022- SUCMC
Expedido por:
Luiz Landim - PV, Mazéh Silva - PT, Isaías Bezerra - CIDADANIA e Leandro dos
Santos - DEM.
CÂuana MUNICIPAL DE CÁCEREs
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀ4T -
CEP:78.210.056.

Acusamos o recebimento do Ofício nol5lt2022 * SL/CMC, por meio do qual
encaminha o requerimento no023 t2022,de autoria dos ilustres vereadores iuiz Landim - iV,
Mazéh Silva - PT, Isaías Bezerra - CIDADANIA e Leandro dos Santos - DEM que requer
informações à Secretaria Municipal de Saúde se está sendo cumprido os itens 1.20, l.ZZ , i.ZS
da Lei Munlcipal no2.863 de 1l de maio de 2020.

Compreendemos que, de acordo com a Lei no 2.863,de I I de maio de z1z},trata-se de
"Alterar o Plano Municipal de Educação, aprovado através da Lei Municipal n" 2.482, de22
de juúo de 2015 e dá outras providências.,,

Considerando o requerimento dos nobres vereadores, a META 1: Unlversallzar até
2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 04 (quatro) a 05 (cinco) anos
de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo
50% (cinquenta por cento) das crianças de até 03 (três) anos até o Íinal de vigência deste
P.M.E, trata de ações da Secretaria de Educação. Ressalva o item 1.25, trata-s e de'oGarantir
elnrlqime de colaboração com outras instituições o acompanhamento pslcológlco às uianças
da Educação Infantil, quando necessdrio", informamos que os mesmos recebem atendimento
de psicologia clínica no Centro de Reabilitação (CER).

Sendo o que havia para informar, colocamo-nos à disposição para sanar eventuais
dúvidas.

Atenciosamente,

Rosane Alves Vilela Gaiva

Coordenadora Das Unidades Básicas de Saúde

Decreto no 052/2022

Elis Femanda

Secretária

Decreto n" 35612021

Av. Getúlio Vargas, no 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEP: 78210-605
Telefone: (65) 3223-1500, E-mail: gab.smscac@gmail.com, site: http//www.caceres.mt,gov.br
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